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J U S T I F I C A T I V A
Senhores Vereadores:
Apresentamos para a apreciação dos nobres pares o

incluso  Projeto  de  Decreto  Legislativo,  que  tem  por
finalidade  outorgar  o  título  de  Cidadão  Benemérito  ao  Sr.
Leandro Oliveira Correa.

Leandro Oliveira Correa, brasileiro, empresário, nasceu
em  Garça-SP,  em  1º  de  fevereiro  de  1977.  É  filho  do
professor Sergio Moreira Correa e de Dalva Oliveira Correa.
Casado com Karina Sanches Bernardi,  é  pai  de dois  filhos:
Manuela Bernardi Oliveira Correa e Otavio Bernardi Oliveira
Correa.

Cursou Direito na Universidade de Marília (UNIMAR) e
Gestão em Finanças na UNIVEN (Fundação Eurípides Soares
da Rocha).

Iniciou sua trajetória profissional  aos 18 anos,  ao lado
do pai, auxiliando na condução do Colégio Lockus (Anglo).
Nesse  período,  foi  responsável  por  ampliar  a  oferta  de
cursos  da  instituição,  trazendo  o  curso  técnico  em
Enfermagem, o curso técnico em Publicidade e a parceria
com  a  Uniararas  para  a  implantação  do  Curso  Normal
Superior a distância.

Na  sequência,  atuou  como  gerente  comercial  da
empresa Constroli Perfurações de Poços, participando em
nível  nacional  de  diversas  frentes  de  gestão  da
organização.

Em  2007,  tornou-se  sócio  fundador  da  Construtora
Oliveira Correa, no setor da construção civil.  A empresa
iniciou  suas  atividades  com reformas  e  construções  de
prédios,  sendo  a  primeira  obra  a  reforma  do  Terminal
Rodoviário de Garça.

A partir  de 2010, a construtora passou a direcionar
seus esforços para o setor de infraestrutura pesada, com
foco em pavimentação asfáltica de rodovias e municípios.
Atualmente, possui prédio administrativo em Garça-SP, na
Rua das Flores,  nº 53,  além de uma moderna usina de
asfalto e uma base operacional em Gália-SP. Sua atuação
se estende pelos estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul
e Paraná.

Com forte  presença  no  segmento,  a  construtora  já
executou  mais  de  6  milhões  de  metros  quadrados  de
pavimentação,  além  de  reformas  e  construções  de
rodovias.

Além  da  construtora,  Leandro  também  foi  sócio
fundador  de  duas  incorporadoras  de  empreendimentos
imobiliários: o Residencial Altos do Bosque, em Garça-SP, e
o Residencial Recanto dos Pássaros, em Gália-SP.

Atualmente,  sua  empresa  emprega  mais  de  100
colaboradores diretos e gera renda a mais de 500 parceiros
indiretos.  A  organização  também  mantém  compromisso
social, patrocinando diversos eventos esportivos e sociais
no  município,  contribuindo  para  o  desenvolvimento
econômico  e  social  da  região.

Nesse  contexto,  propomos  a  outorga  do  título  de
"Cidadão Benemérito" ao Sr. Leandro Oliveira Correa, como
forma de destacar e agradecer por sua valiosa contribuição

à nossa região.
S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.
MARCELO MIRANDA
Vereador – MDB
P R O J E T O D E D E C R E T O L E G I S L A T I V

O Nº 09/2025
(de autoria do Vereador Marcelo Miranda)
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO

AO SR. LEANDRO OLIVEIRA CORREA.
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art.  1º  Fica  concedido  o  t ítulo  de  “Cidadão

Benemérito” ao Senhor “Leandro Oliveira Correa”, por
relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.
MARCELO MIRANDA
Vereador – MDB
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